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LEI N° 7.682, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

Reconhece entidade como Utilidade Pública 
Municipal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica reconhecido como Utilidade Pública Municipal a “Associação Maanaim”, 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 22.755.851/0001-87, 
com sede BR 060, Km 397, Zona Rural, CEP: 75.901-970, Rio Verde/GO.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 30 de junho de 2025.
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